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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 866/2015, de 22/07/2015. Vereadores 
presentes: Adão Alves de Camargo, Adjaine Guimarães Borges, Franceli-
no Pedro da Silva Filho, Fabiana dos Santos Rocha Martins, José Serafim 
Ribeiro de Moraes, Luiz Mário Pires de Araújo, Marcilio Nunes Porto, Mar-
celo Pereira Neves e Ozéas Pondé Dias. Com número legal o Sr. Presidente 
declarou por aberto os trabalhos, em nome de Deus e da Comunidade de Gui-
ratinga. Em seguida o Senhor Presidente autorizou ao Secretário a fazer Leitu-
ra da ata da sessão anterior. Expediente do Poder Executivo: Veto Parcial  
ao Projeto de Lei nº. 029/2015. Aprova o Plano Municipal de Educação 
PME e dá outras providencias”. Expediente do Poder Legislativo: Reque-
rimento nº. 016/2015, de autoria do Vereador Marcílio Porto: Onde Requer 
informações da Secretaria de Administração do Município de Guiratinga, que 
encaminhe a Câmara Municipal de Guiratinga MT, todos os requerimentos, 
Portarias de afastamento, Licença prêmio e férias do mês de janeiro do ano 
2006 até a data atual, permitidos ao Senhor Nivaldo Queiroz, técnico            
em contabilidade da Prefeitura Municipal de Guiratinga MT.  Vereador Marcílio 
Porto: Indicação nº. 018/2015. Indica ao Exmo. Senhor Prefeito, gestão atra-
vés da  Secretaria de Agricultura do Município de Guiratinga, no sentido de 
realizar escavação de tanques para criação de alevinos na região do Distrito de 
Vale Rico. Vereador Ozéas Pondé: Indicação nº. 003/2015. Indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito, gestão através da Secretaria de Obras e Serviços, no senti-
do de realizar serviços de recuperação com patrolamento e encascalhamento 
das estradas da região do Córrego Geme Douro. ORDEM DO DIA: O Reque-
rimento nº. 016/2015, de autoria do Vereador Marcilio Porto: Onde Requer 
informações da Secretaria de Administração do Município de Guiratinga, que 
encaminhe a Câmara Municipal de Guiratinga MT, todos os requerimentos, 
Portarias de afastamento, Licença Prêmio e férias do mês de janeiro do ano 
2006 até a data atual, permitidos ao Senhor Nivaldo Almeida Queiroz, técnico 
em contabilidade da Prefeitura Municipal de Guiratinga MT. O Requerimento 
nº. 016/2015 foi colocado em discussão, após discussão foi colocado em 
votação, sendo Aprovado por unanimidade dos Senhores Vereador. O 
Projeto de Lei nº. 008/2015 de autoria do Poder Legislativo. “Que dispõe 
sobre a fixação de diárias da Câmara Municipal de Guiratinga MT”. O refe-
rido Projeto foi colocado em discussão, com Parecer conjunto favorável 
dos Relatores das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Or-
çamento, Economia, Finanças e Fiscalização, os Vereadores Adão Ca-
margo e Ozéas Pondé, acompanhado dos demais Membros da Comissão. 
Após discussão o Projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade. O Veto Parcial ao Projeto de Lei nº. 029/2015. Que Aprova o 
Plano Municipal de Educação PME e dá outras providencias”, foi encaminha-
do a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme Regimento 
Interno desta Casa de Leis. USO DA TRIBUNA - os senhores Vereadores 
foram solidários as matérias que deram entrada nesta casa de Leis. Em segui-
da o Senhor Presidente agradeceu a todos os presentes, em nome de Deus e 
da Comunidade de Guiratinga, declarando encerrada a Sessão Ordinária do 
dia 22 de julho de 2015.  
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Sala das Sessões “João Alves Filho” aos 22 de julho 2015. 

José Serafim Ribeiro de Moraes              Marcelo Pereira Neves 
-Presidente-                                              1º. Secretário 

 


